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III - zelar pelo sigilo da coleta e direto à privacidade dos
atletas;

IV - Encaminhar as amostras coletadas para análise pelo
laboratório credenciado;

V - zelar pela segurança do transporte das amostras co-
letadas;

VI - fazer a utilização responsável do material disponibi-
lizado e devolver o material remanescente para a ABCD.

Art. 3º. É atribuição exclusiva dos Oficiais de Coleta de
Sangue (OCS) realizar a coleta de amostra de sangue dos atletas.

Art. 4º. O procedimento de certificação atenderá as seguintes
diretrizes:

I - Ampla divulgação aos profissionais elegíveis, na forma
dos artigos 5º e 6º desta Resolução, por meio de editais de cha-
mamento publicados no endereço eletrônico do Ministério do Es-
porte;

II - Utilização de critérios objetivos de seleção nos editais de
chamamento público;

II - Respeito aos princípios que regem a Administração pú-
blica, especialmente, a impessoalidade;

III - Conformidade com os Procedimentos estabelecidos pelo
Código Mundial Antidopagem;

Art. 5º O profissional elegível à certificação de Oficial de
Controle de Dopagem deverá comprovar formação acadêmica em
nível superior, em um dos seguintes cursos:

I - medicina;
II - biomedicina;
III - odontologia;
IV - farmácia;
V - enfermagem;
VI - fisioterapia;
VII - nutrição;
VIII - educação física;
Art. 6º O profissional elegível à certificação de Oficial de

Coleta de Sangue deverá comprovar formação acadêmica, em nível
superior em um dos seguintes cursos:

I - medicina;
II - biomedicina;
III - enfermagem.
Art. 7º O procedimento de certificação do Oficial de Con-

trole de Dopagem terá as seguintes fases:
I - Publicação de edital de seleção;
II - Seleção por meio de análise curricular , feitas por co-

missão designada para este fim, segundo critérios objetivos espe-
cificados no edital;

III - Aprovação em curso de formação;
IV - Realização de missões supervisionadas;
V - Aprovação em prova teórica;
VI - Aprovação em prova prática (missão de certificação).
Art. 8º O procedimento de certificação do Oficial de Coleta

de Sangue
terá as seguintes fases:
I - Publicação de edital de seleção;
II - Seleção por meio de análise curricular feita por comissão

designada para este fim;
III - Participação em curso de formação;
IV - Aprovação em prova teórica;
VI - Aprovação em prova prática (missão de certificação).
Art. 9º O Ministro de Estado do Esporte publicará a relação

nominal dos certificados com prazo de validade de 2 (dois) anos.
Parágrafo único. No ato de publicação da relação dos oficiais

certificados, será estabelecido prazo para a assinatura do contrato de
que trata o art. 11 dessa Portaria.

Art. 10 Os procedimentos de certificação observarão as nor-
mas operacionais estabelecidas nos Procedimentos Técnicos da
ABCD, de acordo com o Padrão Internacional de Testes e Inves-
tigações (PITI)

CAPÍTULO II
DO CREDENCIAMENTO
Art. 11. O credenciamento dos oficiais certificados se dará

mediante assinatura de termo de contrato, no prazo estipulado.
Art. 12. A ABCD emitirá documento de identificação dos

Oficiais de Controle de Dopagem e dos Oficiais de Coleta de Sangue
credenciados, exclusivamente para o exercício das funções relativas
ao controle de dopagem.

Parágrafo único. Na falta do documento previsto no caput,
poderá ser apresentado documento oficial de identidade com foto para
comprovação da identidade do Oficial credenciado.

CAPÍTULO III
DA MISSÃO DE CONTROLE DE DOPAGEM
Art. 13. Somente Oficiais de Controle de Dopagem e os

Oficiais de Coleta de Sangue credenciados poderão realizar missões
de controle de dopagem para a Autoridade Brasileira de Controle de
Dopagem - ABCD.

Art. 14. Os Oficiais de Controle de Dopagem e os Oficiais
de Coleta de Sangue serão selecionados por chamada direcionada, por
correio eletrônico específico, de acordo com a localização do atleta
ou evento esportivo.

§ 1º O gênero do OCD deverá ser prioritariamente com-
patível com o do atleta examinado.

§ 2º Em igualdade de condições, terão preferência na con-
vocação os OCDs/OCSs que tiverem participado do menor número de
missões.

§ 3º Em caso de empate na aferição dos critérios anteriores,
será convocado aquele que tiver a data de certificação mais antiga e,
persistindo o empate, aquele que for mais velho.

§ 4º Os envolvidos deverão resguardar o sigilo necessário
para a segurança da missão, sob pena descredenciamento, perda da
certificação ou punição disciplinar, conforme o caso, assegurados a
ampla defesa e o contraditório.

Art. 15. A ABCD ou outra autoridade de teste definida no
Código Brasileiro Antidopagem emitirá uma ordem de missão, com
base na qual a ABCD providenciará o mandado de coleta.

§ 1º O mandado de coleta conterá, pelo menos as seguintes
informações:

I - Nome do agente de controle de dopagem;
II - Data e local da missão;
III - Número da ordem de missão, que deverá ser obri-

gatoriamente incluído no formulário de controle de dopagem pre-
enchido pelo OCD e assinado pelo atleta.

§ 2º É direito do atleta exigir a apresentação do mandado de
coleta pelos Oficiais de Controle de Dopagem e Oficiais de Coleta de
Sangue para a realização da missão.

Art. 16. Estarão impedidas de realizar missões de controle de
dopagem as pessoas físicas que tenham interesse, direto ou indireto,
mediato ou imediato, por si ou qualquer de seus parentes, consan-
güíneos ou afins, em linha reta ou colateral até o terceiro grau, na
competição ou atleta a ser controlado.

§ 1º Os servidores em exercício na ABCD só poderão rea-
lizar controles de dopagem determinados por esta Secretaria enquanto
autoridade de testes e não poderão ser remunerados pela missão.

§ 2º Os demais servidores da Administração Pública, não
disciplinados no § 1º, poderão realizar missões de controle de do-
pagem, na forma de colaborador eventual.

Art. 17. O OCD deverá convocar um escolta para acom-
panhar o atleta até que a coleta de material biológico seja realizada,
sempre que a missão envolver o controle de mais de um atleta em
competição e, fora de competição, quando o gênero do atleta for
diferente do seu.

§ 1º O escolta deverá atender aos seguintes critérios:
I - ser maior de idade;
II - ser alfabetizado;
III - não possuir nenhuma relação com o atleta a ser exa-

minado que possa configurar conflito de interesse.
Art. 18. As amostras coletadas deverão ficar sob constante

responsabilidade de um oficial até a entrega no laboratório ou em-
presa de transporte.

Parágrafo único. O oficial que ficar responsável pela cus-
tódia do material coletado durante a missão fará jus à remuneração
por esse serviço.

CAPÍTULO IV
DO PAGAMENTO
Art. 19. Os Oficiais de Controle de Dopagem, os Oficiais de

Coleta de Sangue credenciados serão remunerados pela Autoridade
Brasileira de Controle de Dopagem - ABCD por missão executada.

§ 1º Os serviços serão medidos por unidades equivalentes a
períodos de até 6 horas por dia ou coleta de até 5 amostras.

§ 2º A prestação dos serviços tem caráter eventual e es-
porádico e não configura vínculo com a Administração.

Art. 20. Os valores devidos por serviços prestados serão os
seguintes:

I - Oficial de Controle de Dopagem, quando R$ 600,00
(seiscentos reais) por serviço com duração até 6 (seis) horas ou coleta
de até 5 (cinco) amostras;

II - Oficial de Coleta de Sangue, quando o oficial não for o
custodiante das amostras: até R$500,00 (quinhentos reais) por serviço
com duração até 6(seis) horas ou coleta de até 5 (cinco) amostras.

§ 1º Quando o serviço prestado exceder a duração ou o
número de amostras coletadas em um dia, estabelecidos no § 1º do
art. 7º, outro valor de unidade de serviço adicional do tipo I será
devido para aquele dia.

§ 2º O número de amostras coletadas e o responsável pela
custódia serão aferidos nos formulários de controle de dopagem pre-
enchidos e documentação enviada pelo oficial.

§ 3º Quando o oficial for o custodiante das amostras, será
acrescido o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) à sua remuneração.

Art. 21. Os escoltas de que trata o art. 17 serão remunerados
pela Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem - ABCD, por
missão executada, no valor R$ 100,00 (cem reais).

CAPÍTULO V
DA CONVALIDAÇÃO DOS ATOS PRATICADOS
Art. 22. Fica autorizada a convalidação dos procedimentos

de certificações de Oficiais de Controle de Dopagem e de Oficiais de
Coleta de Sangue, com vícios de competência e/ou forma, realizados
pela Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem - ABCD efe-
tuados de acordo com os procedimentos estabelecidos por esta Re-
solução e demais Procedimentos Técnicos estabelecidos na legislação
antidopagem.

Art. 23. A ABCD procederá à verificação dos requisitos para
cada um dos certificados e publicará a relação nominal dos Oficiais
de Controle de Dopagem e os Oficiais de Coleta de Sangue cer-
tificados convalidados com base nesta Resolução, discriminando a
validade da respectiva certificação a contar de sua aprovação.

Parágrafo único. Os Oficiais de Controle de Dopagem e os
Oficiais de Coleta de Sangue certificados deverão se submeter ao
processo de credenciamento de que trata o art. 11.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 24. A ABCD publicará normas complementares a esta

Resolução, atendidos os limites impostos pela Lei n.º 13.322, de 28
de julho de 2016 e o Decreto n.º 8.692, de 16 de março de 2016.

Art. 25. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEONARDO CARNEIRO MONTEIRO PICCIANI

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 97, DE 17 DE OUTUBRO DE 2016

Aprova a alteração pontual do Plano de Ma-
nejo do Parque Nacional da Serra da Canas-
tra (Processo nº 02128.011227/2016 -45)

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO CHICO
MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTI-
TUTO CHICO MENDES, nomeado através da Portaria nº 119, de 23
de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 26 de abril
de 2013, seção 2, página 50, no exercício da competência prevista no
art. 21, Anexo I, do Decreto no. 7.515/11, de 08 de julho de 2011,
com fundamento no art. 27 da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000
e no art. 12, I, do Decreto 4.340, de 22 de agosto de 2002, re-
solve:

Art. 1° Aprovar a alteração pontual do Plano de Manejo do Par-
que Nacional da Serra da Canastra, localizado no estado de Minas Gerais,
constante no processo administrativo nº 02128.011227/2016 - 45.

Art. 2º O texto da Atividade 3 prevista na "AIE Nascente do
Rio São Francisco" páginas 449 e 450 do Plano de Manejo do Parque
Nacional da Serra da Canastra (PNSC), aprovado no ano de 2005,
que prevê "retirar a imagem de São Francisco, e promover o des-
monte do altar, quando oportuno", passa a ter a seguinte redação: A
imagem de São Francisco, localizada nas coordenadas geográficas
20°14'34.73"S e 46°26'47.94" O, deve ter sua área de visitação de-
limitada e integrada ao projeto interpretativo local.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO MARCELINO DE OLIVEIRA

Ministério do Meio Ambiente
.

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA Nº 10, DE 15 DE JULHO DE 2016

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO NO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria do Pa-
trimônio da União, constante do art. 53 e 64, da Portaria MP nº 152,
de 05 de maio de 2016, c/c com a subdelegação constante do art. 2º,
inciso III, da Portaria SPU nº 200, de 29/07/2010, e tendo em vista o
art. 64, do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, o art. 18,
da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998 e a Portaria SPU nº 200, de
29 de junho de 2010, e de acordo com os elementos que integram o
Processo nº 04916.000354/2016-68, resolve:

Art. 1º Autorizar a Cessão de uso gratuito à Fundação Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, do próprio na-
cional, situado na Rua João Pessoa, 219, apartamento 706, do Edi-
fício SISAL, Cidade Alta, Município de Natal, RN, registrado sob o
Matrícula nº 235, folhas 05/10, Livro nº 2, de Registro Geral, do
Cartório do 3º Ofício de Notas da Comarca de Natal, RN, RIP nº
1761.00443.500-3. Constitui-se também o terreno em próprio na-
cional, nos termos do art. 20, I da Constituição Federal e do art. 1°,
alínea l, do Decreto - Lei n° 9.760, de 5 de setembro de 1946.

Art. 2º A Cessão a que se refere o art. 1º destina-se à
instalação e funcionamento da Supervisão de Coleta do IBGE/RN.

Art. 3º O prazo da cessão será de 20 anos, contado da
assinatura do contrato, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a
critério e conveniência da Superintendência do Patrimônio da União
do Rio Grande do Norte.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TARCÍSIO EMANUEL FERNANDES DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 33, DE 4 DE OUTUBRO DE 2016

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO NO RIO GRANDE DO SUL, ÓRGÃO VINCULADO À
SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da com-
petência que lhe foi atribuída pelo art. 2º, inciso III, da Portaria SPU
nº 200, de 29 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial da União
do dia 30 de junho de 2010, e tendo em vista o que prevê o art. 18,
inciso I, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, bem como os
elementos que integram o Processo nº 04902.002546/2014-04, re-
solve:

Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

.
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